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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 548, de 15 de maio de 2019

Nomeia os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.145/2013,
 
	 considerando a solicitação formulada pela 
Secretaria de Políticas para Mulheres do Município, em 
14 de maio de 2019,
 
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam nomeados, para integrarem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Toledo, 
os seguintes membros, indicados pelos respectivos 
órgãos/entidades:

	 I – governamentais:
	 a) Juliana Cremon Menoia, representante da 
Secretaria de Políticas para Mulheres; Suplente: 
Cristine Bolzon Cogo;
	 b) Cristina Voelkl Pereira, representante da 
Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família; Suplente: Terezinha Pereira Maciel;
	 c) Mariane Macari, representante da Secretaria 
da Saúde;
	 d) Iracema Noemi Palma, representante da 
Secretaria da Educação; Suplente: Osana de 
Almeida Lima de Amorim;
	 e) Luana Caroline Buchi Simch, representante 
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo; Suplente: 
Fernanda Veiga de Oliveira;
	 f) Tatiane Rauber, representante 
da Secretaria de Esportes e Lazer; Suplente: 
Angelita Ines Boufleur;
	 g) Lucy Maria de Araujo da Silva, representante 
da Secretaria da Juventude; Suplente: Vera 
Lucia Rodrigues dos Santos da Rosa;
	 h) Fernanda Lima Moretzsohn de Mello, 
representante de órgão da administração 
pública estadual, sediado no Município e ligado 
à proteção e defesa dos direitos das mulheres. 
	 II – não-governamentais:
	 a) representantes de associações de 
moradores, indicados pela União Toledana das 
Associações de Moradores (UTAM):
	 1. da sede do Município: Luciana Benedita 
Francisco;
	 2. do interior: Dileta Teresinha Galante 
Simonatto; Suplente: Celia Primão Vieira 
Engelsing.
	 b) Nilde Kiyoko Yamanaka Koch, representante 
de entidades de defesa dos direitos da pessoa 
idosa;
	 c) Mirian Arnold, representante de entidades de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
	 d) Marilene Galdino Camillo, representante 
de entidade representativa de professores do 
ensino fundamental e médio; Suplente: Antonia 
Aparecida Martins de Lima Andrade, indicada 
pelo SERTOLEDO;
	 e) Maria Luisa Konrad Bettoni, representante 
de movimentos sociais, clubes de serviço e 
entidades de defesa dos direitos das mulheres; 

Suplente: Elora Marques Mendonça da Silva;
	 f) Leticia Strossi de Oliveira, representante do 
movimento estudantil; Suplente: Ellza Mayla dos 
Santos Guedes;
	 g) representantes de sindicatos sediados 
no Município: Jaqueline Fernanda Machado, 
indicada pelo Sindicato dos Trabalhadores; 
Suplente: Ilena Lucia Barella Campos, indicada 
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Toledo;	
	 h) Camila Kelly Alves, representante das 
Universidades com Campus em Toledo, indicada 
pela UNIOESTE; Suplente: Nicole Luiza Gallego, 
indicada pela UTFPR;
	 i) Alice Harumi Ikeda Grizza, por sua atuação 
na promoção e defesa dos direitos das mulheres; 
Suplente: Janice Aparecida da Silva Salvador.

	 Parágrafo único – O mandato dos conselheiros 
de que tratam os incisos e alíneas do caput deste artigo 
será de três anos.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 
2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 549, de 16 de maio de 2019

Dá denominação a via pública situada no 
Distrito de Vila Nova, neste Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando o contido no Pedido de Providência 
nº 46/2019, de 14 de maio de 2019, do Departamento 
de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria da 
Administração do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica denominada Rua Erica Maria 
Ritt a via pública de sentido Sul-Norte, com início na 
Avenida Rio Pardo (coordenadas 24º34’35.65”S e 
53º47’44.21”O) e término na Rua Bento Gonçalves 
(coordenadas 24º34’32.15”S e 53º47’44.12”O), no 
Distrito de Vila Nova, neste Município.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 DECRETO Nº 550, de 16 de maio de 2019 
 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2019. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 35, de 14 de maio de 2019, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.555.174,89 (dois milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil 
cento e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........... R$ 400.000,00 
01620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 400.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 600.000,00 
01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 600.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-029 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .......................................................... R$ 10.000,00 
01700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.736,34 
03120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.736,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-063 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 52,00 
04080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 52,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 90,00 
04090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 90,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 25.000,00 
04760 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 140.000,00 
05310 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................. R$ 140.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 75.000,00 
05550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 75.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-085 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 440.000,00 
06440 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos ..................................................................... R$ 440.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 50.000,00 
07020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 10.000,00 
07770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .......................................................... R$ 10.000,00 
07950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.2-123 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS E ÁREAS 
TURÍSTICAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 82.000,00 
08770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 82.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 1.000,00 
08910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-127 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 1.119,00 
09110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.119,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-129 PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 13.914,89 
09280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 13.914,89 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-140 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 385.906,12 
10030 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE .... R$ 385.906,12 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 55.848,00 
10070 078 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente ........................................................................ R$ 55.848,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-146 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.463,48 
10310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.463,48 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-194 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.702,55 
15770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.702,55 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 5.439,88 
15820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.439,88 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-198 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.000,00 
16090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 7.902,63 
16330 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 7.902,63 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 21.000,00 
17530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 21.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-251 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 50.000,00 
19290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 50.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 2.405.174,89 
 
 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 150.000,00 
00040 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................ R$ 150.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ...................... R$ 150.000,00 
 
 II – crédito adicional especial no valor de R$ 42.872,56 (quarenta e dois mil oitocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-129 PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 5.800,00 
09261 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.800,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 27.804,42 
16568 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 27.804,42 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 9.268,14 
16569 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 9.268,14 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................. R$ 42.872,56 
 
 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I – no orçamento da administração direta: 
 a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 10.000,00 
01300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 2.702,55 
02100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.702,55 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-048 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 2.736,34 
03250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.736,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-062 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 142,00 
04070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 142,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 150.000,00 
05300 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 150.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 20.000,00 
07760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-102 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.415,60 
07850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.415,60 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-121 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 82.000,00 
08710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 82.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.000,00 
08950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-128 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.000,00 
09180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 2.000,00 
09200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 2.000,00 
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-130 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 5.800,00 
09300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.800,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
- PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 8.914,89 
09880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 8.914,89 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.119,00 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.119,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-145 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 4.047,88 
10290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.047,88 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-198 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.630,00 
16010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.630,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 4.990,00 
16030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.990,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 3.380,00 
16050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 3.380,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
16300 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 3.902,63 
16370 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS .......................... R$ 3.902,63 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 9.668,96 
19780 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 9.668,96 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC ............................................... R$ 8.566,98 
19690 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 8.566,98 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-215 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 26.439,88 
17090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 26.439,88 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 11.313,18 
19790 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 11.313,18 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 7.523,44 
19710 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOBO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE ..... R$ 7.523,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0049.2-253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 50.000,00 
19420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 50.000,00 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................. R$ 426.293,33 

  
 b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 
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 1. Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

 2. Fonte 78 - Fundo Municipal do Meio Ambiente, no valor de R$ 55.848,00 (cinquenta e cinco mil oitocentos e 
quarenta e oito reais); 

 3. Fonte 107 - Salário-Educação, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais); 

 4. Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos, no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais); 

 5. Fonte 10043 – SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE, no valor de R$ 
385.906,12 (trezentos e oitenta e cinco mil novecentos e seis reais e doze centavos). 

 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito superávit financeiro de exercício anterior na fonte 509 – 
Gerenciamento do Trânsito, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

	 DECRETO Nº 551, de 16 de maio de 2019

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, áreas destinadas à 
regularização de trechos de vias públicas 
situadas no Loteamento Iaschombeck, nesta 
cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso XV do 
artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 
da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 6º do 
Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 considerando a solicitação contida no Pedido 
de Providência nº 47/2019, de 14 de maio de 2019, 
do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais da 
Secretaria da Administração do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam declaradas de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos da alínea “i” 
do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, as seguintes 
áreas:
	 I – 975,00m² (novecentos e setenta e cinco 
metros quadrados), a ser destacada do lote urbano 
nº 645 da quadra nº 70 do Loteamento Iaschombeck, 
nesta cidade, Matrícula nº 70.628 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, possuindo 
as seguintes confrontações: 
	 a) ao Norte, com o lote urbano nº 397 da quadra 
nº 70, na extensão de 65,00 metros;
	 b) a Leste, com a Avenida Adão Geiss, na 
extensão de 15,00 metros;
	 c) ao Sul, com o lote urbano nº 416 da quadra nº 
81, na extensão de 65,00 metros;
	 d) a Oeste, com a Rua Arlindo Martelo (trecho 
02), na extensão de 15,00 metros.
	 II – 2.553,60m² (dois mil quinhentos e cinquenta 
e três metros e sessenta decímetros quadrados), a ser 

destacada do lote urbano nº 645 da quadra nº 70 do 
Loteamento Iaschombeck, nesta cidade, Matrícula nº 
70.628 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Toledo, possuindo as seguintes confrontações:
	 a) ao Norte, com o lote urbano nº 376 (uso 
institucional) da quadra nº 70, na extensão de 15,00 
metros;
	 b) a Leste, com o lote urbano nº 397 da quadra 
nº 70, com a Rua Antonio Borilli (trecho 03) e com o lote 
urbano nº 416 da quadra nº 81, na extensão de 170,24 
metros; 
	 c) ao Sul, com a Rua Victalino Secchi, na 
extensão de 15,00 metros;
	 d) a Oeste, com o lote urbano nº 280 da quadra 
nº 80, na extensão de 170,24 metros.

	 Parágrafo único – As áreas de que tratam 
os incisos do caput deste artigo destinar-se-ão à 
regularização dos seguintes trechos de vias públicas 
situadas no Loteamento Iaschombeck, nesta cidade de 
Toledo:
	 I – da Rua Antonio Borilli (trecho 03), a descrita 
no inciso I;
	 II – da Rua Arlindo Martelo (trecho 02), a descrita 
no inciso II.

	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste 
Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, 
conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365/41, com as alterações procedidas 
pela Lei nº 2.786/56.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da 
Municipalidade a proceder, se necessário, às medidas 
judiciais cabíveis à desapropriação das áreas descritas 
nos incisos do caput do artigo 1º deste Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de 
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sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 552, de 16 de maio de 2019

Outorga permissão de uso de imóvel 
pertencente ao patrimônio do Município 
à Associação Toledana de Kick Boxing.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea “j” 
do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar 
nº 001/90,

	 considerando o contido no Pedido de Providência 
nº 48/2019, de 15 de maio de 2019, do Departamento 
de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria da 
Administração do Município;

	 considerando que a Associação Toledana de 
Kick Boxing é entidade declarada de utilidade pública 
municipal, conforme Lei “R” nº 21, de 5 de março de 
2009, 

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica outorgada à Associação Toledana 
de Kick Boxing, desta cidade de Toledo, a permissão 
de uso de uma área de terras com 1.160,00m² (um 
mil cento e sessenta metros quadrados), situada no 
Loteamento Britânia, integrante do 3º Perímetro da 
Fazenda Britânia, nesta cidade, objeto da Matrícula 
nº 29.631 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca, contendo uma edificação, em alvenaria, com 
área aproximada de 120,00m² (cento e vinte metros 
quadrados), possuindo as seguintes delimitações:
	 I – ao Norte, com o lote rural nº 34, numa 
extensão de 46,40 metros;
	 II – ao Sul, com a Rua 04, na extensão de 46,40 
metros;
	 III – a Oeste, com os lotes nºs 01 e 02 da mesma 
quadra, na extensão de 25,00 metros;
	 IV – a Leste, com o bordo da faixa do 
prolongamento da Rua Rodrigues Alves, na extensão 
de 25,00 metros.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que 
trata este Decreto é gratuita e por tempo indeterminado e 
destina-se ao funcionamento da sede da permissionária 
e ao desenvolvimento de suas atividades estatutárias.

	 Art. 2º – Caberá à permissionária zelar pela 
conservação e manutenção do bem a ela cedido por 
este Decreto, assim como arcar com todas as despesas 
decorrentes de consumo de água e de energia elétrica 
e de manutenção do imóvel.

	 Art. 3º – Fica vedado à permissionária:
	 I – ceder ou transferir o bem objeto da presente 
permissão;
	 II – realizar quaisquer edificações novas ou 
ampliação das existentes no imóvel concedido, sem 
autorização prévia do Município.

	 Parágrafo único – Eventual edificação ou 
obra de ampliação que for autorizada pelo Município, 
incorporar-se-á definitivamente ao imóvel objeto da 
permissão, independentemente de indenização ou 
ressarcimento à permissionária.

	 Art. 4º – Os demais direitos e deveres relativos 
à presente permissão de uso são os previstos na 
legislação pertinente.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 330, de 16 de maio de 2019

Designa Jaldir Anholeto para responder 
pela Secretaria da Fazenda e Captação de 
Recursos do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Jaldir Anholeto para 
responder pela Secretaria da Fazenda e Captação de 
Recursos do Município de Toledo, no período de 20 a 
24 de maio de 2019, em virtude de férias do seu titular.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0209/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 
VIAÇÃO SORRISO DE TOLEDO LTDA.
OBJETO: Fornecimento de 53.322 (cinquenta e três mil 
trezentos e vinte e dois) vales transporte para servidores 
da Secretaria da Educação e Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Toledo, que necessitam 
deste meio para o deslocamento de sua residência ao 
local de trabalho e vice versa, por um período de 12 
meses.  VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o 
valor R$ 147.147,96 (cento e quarenta e sete mil cento 
e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos) para 
o período de 12 (doze) meses. Contrato firmado em 15 
de maio de 2019, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 0210/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TOLEDO e a empresa VIAÇÃO SORRISO DE TOLEDO 
LTDA.
OBJETO: Fornecimento de 45.402 (quarenta e cinco mil 
quatrocentos e dois) vales transporte para servidores 
da Secretaria da Saúde do Município de Toledo, que 
necessitam deste meio para o deslocamento de sua 
residência ao local de trabalho e vice versa. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor de R$ 
127.184,28 (cento e vinte e sete mil cento e oitenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos) para o período de 12 
(doze) meses. Contrato firmado em 15 de maio de 2019, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 006/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2019
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de construção da base do parquinho 
infantil na CMEI Cantinho da Alegria, localizada na Rua 
Capitão Leônidas Marques, nº 1896, lote Urbano nº 01 
da quadra nº 1474, Vila Pioneiro, neste município de 
Toledo/PR. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro, projetos e memorial descritivo, anexos ao 
processo licitatório; VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 8.199,34 (oito mil cento e noventa 
e nove reais e trinta e quatro centavos); PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado conforme medição mensal 
atestada e liberada pelo fiscal do contrato, em até 30 
(trinta) dias após a emissão e entrega da nota fiscal, na 
qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Os serviços deverão ser executados em até 120 (cento 
e vinte) dias, após a emissão de Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. PRAZO DE VIGÊNCIA: A 

vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) 
dias a contar da data de sua assinatura. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0258/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de construção da 
base do parquinho infantil na CMEI Cantinho da Alegria, 
localizada na Rua Capitão Leônidas Marques, nº 1896, 
lote Urbano nº 01 da quadra nº 1474, Vila Pioneiro, 
neste município de Toledo/PR; VALOR GLOBAL: Para 
o presente objeto o valor é de R$ 8.199,34 (oito mil 
cento e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos). 
Contrato firmado em 16 de maio de 2019, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
031/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 032/2019
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de execução de Remanso e Jardim de 
Chuva, na Rua Almirante Barroso adjacente ao Colégio 
Dario Vellozo, Centro, neste município de Toledo - PR. 
Conforme Projeto Básico, orçamento, cronograma 
físico financeiro e projetos, anexos ao processo 
licitatório; VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o 
valor é de R$ 11.029,54 (onze mil vinte e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos); PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
emissão e entrega da nota fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. Assinada pelo fiscal atestando a realização dos 
serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: A prestação dos 
serviços deverão ser realizadas em até 60 (sessenta) 
dias, a contar da assinatura do contrato; PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) 
dias a contar da data de assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0259/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de execução de 
Remanso e Jardim de Chuva, na Rua Almirante Barroso 
adjacente ao Colégio Dario Vellozo, Centro, neste 
município de Toledo - PR. Conforme Projeto Básico, 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos, 
anexos ao processo licitatório; VALOR GLOBAL: Para 
o presente objeto o valor é de R$ 11.029,54 (onze 
mil vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 
Contrato firmado em 16 de maio de 2019, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
032/2019.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2019
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de readequação de estradas e encascalhamento, 
em atendimento ao Programa de Melhoria da Infraestrutura Rural e Saneamento Rural do Município, Lei n° 1991, 
de 07 de janeiro de 2009. DATA DE ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2019, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
850.500,00 (oitocentos e cinquenta mil e quinhentos reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 10/2019

A Administração Tributária do Município de Toledo, com fundamento na legislação pertinente ao assunto, 
em especial o contido nos artigos 136 a 146 da Lei Municipal nº 1.931/2006, vem NOTIFICAR o contribuinte abaixo 
relacionado do Lançamento da Contribuição de Melhoria (CM), incidente sobre o imóvel de sua propriedade, em 
decorrência de obras públicas que resultaram em valorização do imóvel conforme Lei “R” 86, de 18 de setembro 
de 2018, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município em 20/09/2018, Edital n° 05/2019 - Demonstrativo de 
Custo e Lançamento de Contribuição de Melhoria publicado no Jornal do Oeste em 01/03/2019,  Edital Prévio 
de Contribuição de Melhoria 02/2019,  publicado no Jornal do Oeste em 25/01/2019, e Laudo de Avaliação nº 
047/2018, elaborado pela Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 85 de 25/01/2017, disponíveis para 
consulta dos interessados na Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos/ Prefeitura do Município de Toledo, 
sito a Rua Raimundo Leonardi, 1586, Toledo/PR.

CADASTRO CONTRIBUINTE Quadra Lote Valor da CM (R$)
38032 LEILA REGINA SEHN FINKLER 0012 0197 20.921,03

As Condições de pagamento da Contribuição de Melhoria de cada Imóvel acima relacionado são as 
seguintes:

I – pagamento único, à vista com desconto de 20%;
II – em três parcelas mensais sucessivas de igual valor, 5% de desconto, sendo a primeira correspondente 

à entrada;
III – em cinco parcelas mensais sucessivas, de igual valor, sem acréscimos, sendo a primeira 

correspondente à entrada;
IV – em até trinta e seis parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo 

a primeira correspondente à entrada;
V – em até sessenta parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a 

primeira correspondente à entrada.
VI – em parcelas anuais não superiores a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do imóvel beneficiado, 

atualizadas a época de cobrança.
	 Para efetuar o pagamento à vista, ou ainda para firmar acordo de parcelamento, conforme as condições 
supracitadas, V. S.a deverá comparecer na Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos deste Município para 
emissão da guia de recolhimento ou do respectivo carnê. 
	 Através da presente, fica NOTIFICADO o contribuinte acima mencionado para, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação deste Edital, apresentar defesa (impugnar o lançamento), efetuar o pagamento ou 
manifestar expressamente a sua opção de pagamento (firmar acordo de parcelamento).
	 Se o acordo de parcelamento não for firmado no prazo acima indicado, o valor lançado considerar-se-á 
vencido 30 (trinta) dias após a publicação deste Edital de Notificação, passando a incidir os acréscimos previstos 
no Artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931/2006.

Toledo, PR, 16 de maio de 2019.

BALNEI LORENÇO ROTTA
Secretário da Fazenda e Captação de Recursos 

do Município de Toledo 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019
	
 	 Comunico que foi interposto recurso, com base no artigo 109, inciso I, alínea “a” da 
Lei 8.666/93, por parte da empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, referente a habilitação das empresas AMT 
INGENIUM ENGENHARIA LTDA – ME, CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, EDIFIC CONSTRUÇÕES 
LTDA e PRESPONTES SERVIÇOS LTDA – ME, no processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 017/2019, por ser tempestivo.
	 Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da Lei 8.666/93, ficam as empresas 
participantes deste certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, em querendo, no prazo de cinco 
dias úteis a contar desta publicação. 
	 A cópia do referido recurso esta disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Toledo. 
		  Toledo, 16 de maio de 2019.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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Da Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente à Chamada Pública nº 004/2019, 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – OSCs HABILITADAS PARA CELEBRAÇÃO 

DE PARCERIA

Nome CNPJ Projeto Análise do Envelope 2

Associação de 
Pais e Amigos dos 
Excepcionais de 
Toledo – APAE

75.974.931/0001-
90

  PROJETOS:
- Habilitação e reabilitação;
- Educação infantil, ensino 
fundamental e educação de Jovens 
e Adultos na modalidade educação 
Especial;
- Qualidade de vida para pessoa 
com deficiência, Fortalecer a 
família e Dando asas;
- Inclusão digital, Cidadania através 
da arte e Família assistida

CLASSIFICADA
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C e n t r o 
Assistencial da 
Diocese de Toledo 
– Casa de Maria

78.679.545/0010-
54

PROJETOS:
- Vida e Arte; Esporte é vida; 
Liberdade de 
Aprender; Criança e adolescente 
saudável; Acolher para viver; 
Nutrindo a vida; Mãos que criam; 
Encantus; Clic na vida; Comunicar 
é preciso; Ambiente Casa de Maria; 
Construindo equipes; Tempo de 
família, Setor administrativo e 
Gotinhas da Bíblia 

CLASSIFICADA

Centro Social 
e Educacional 
Aldeia Infantil 
Betesda 

75.951.285/0001-
45.

PROJETOS
- Educação Infantil e Programa 
Ocupacional Alternativo; 
- Educação Infantil: alimentação 
saudável;
- Programa Ocupacional 
Alternativo: momento das tarefas, 
mãos que criam, oficina do saber 
e conhecer e atividades recreativas

CLASSIFICADA

P r o v í n c i a 
Brasileira da 
Congregação das 
Irmãs da Caridade 
de São Vicente 
de Paulo - Ação 
Social São Vicente 
de Paulo

76.578.137/0001-
90

PROJETOS
- Construir; Brincar; Mãos e artes; 
Leitura; Canto Jovem; Som; 
Esporte em Ação; Movimento; 
Xadrez; Acompanhar; Conduzir; 
Manutenção; Ver e Aprender; 
Gestão da Informação; Criando 
Movimentos; Saindo do Forno; 
Roupa nova; Nutrir e Teatro. 

CLASSIFICADA

C e n t r o 
Beneficente de 
Educação Infantil 
Ledi Maas Lions

78.116.217/0001-
59

PROJETOS:
- Programa de Incentivo ao 
Protagonismo Infantil Pró Criança;
- Programa de Educação Infantil; 

CLASSIFICADA

A s s o c i a ç ã o 
Benficente de 
Saúde do Oeste 
do Paraná - 
HOESP

06.958.776/001-
03

PROJETOS:
- Pediatria em canto; DESCLASSIFICADA

Considerando o Edital de Chamada Pública item “12.5 - As OSC’s que estiverem devidamente habilitadas à 
celebração da parceria e manifestarem interesse em formalizar o ato, deverão apresentar além da documentação 
mencionada no item 6.1.3.
I – comprovação de existência de conta corrente específica para movimentação dos recursos públicos em nome 
da organização da sociedade civil através de extrato bancário, pessoa jurídica em nome da OSC, com saldo 
zerado;
II – declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação 
e prestação de contas dos recursos que receber à conta da parceria, bem como os da devida contrapartida, 
quando houver.
Parágrafo único: A homologação do processo não gera para a organização da sociedade civil direito subjetivo 
à celebração da parceria, constituindo-se mera expectativa de direito, impedindo, no entanto, a administração 
pública do Município de Toledo de celebrar outro instrumento de parceria para o mesmo objeto que não esteja 
de acordo com a ordem do resultado do Chamamento Público”.

__________________________
Marilia Borges Leite 

Presidente da Comissão
Portaria Nº 167 de 26/03/2019
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PAUTA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
III SESSÃO LEGISLATIVA 

XVI LEGISLATURA 
 

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
14 horas do dia 20 de maio de 2019 

 
 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS 
 
 
PROJETOS DE LEI 

 
Projeto de Lei nº 81, de 2019 

Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 

Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 82, de 2019 
Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Proíbe a concessionária de serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário no Município de Toledo de reajustar as tarifas de seus 
serviços em percentual superior ao índice oficial da inflação. 

 
Projeto de Lei nº 83, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários 

para os empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
(EMDUR). 

 
Projeto de Lei nº 84, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a criação de cargo em comissão na 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR). 
 

Projeto de Lei nº 85, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a conceder auxílios e a desenvolver ações para 

a implementação do Programa “Esporte para Todos”. 
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PROJETOS DE RESOLUÇÃO 
 
Projeto de Resolução nº 11, de 2019 

Autoria: Mesa 
Ementa: Referenda o Termo de Convênio para Concessão de Estágios, celebrado entre 

o Município de Toledo e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste) 
– Campus de Toledo. 

 
Projeto de Resolução nº 12, de 2019 

Autoria: Mesa 
Ementa: Referenda o Termo de Cessão de Uso de Bens, celebrado entre o Município de 

Toledo e a Associação Comercial e Empresarial de Toledo (Acit), visando a 
implementação das atividades do Aeroporto Municipal Luiz Dalcanale Filho. 

 
Projeto de Resolução nº 13, de 2019 

Autoria: Mesa 
Ementa: Referenda o Termo de Convênio nº 001/2019, celebrado entre o Município de 

Toledo e a 20ª Subdivisão Policial de Toledo/Polícia Civil do Paraná. 
 
 
INDICAÇÕES 
 
Indicação nº 403, de 2019 

Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Melhorias na ponte que passa sobre o Rio Toledo, entre Sol Nascente e Vista 

Alegre. 
 
Indicação nº 404, de 2019 

Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Implantação de calçada em frente à UBS da Vila Paulista e o CMEI Professora 

Rosângela Andreoli dos Santos, nas ruas Tomaz Gonzaga e São Francisco Falso. 
 
Indicação nº 405, de 2019 

Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Instalação de cobertura no palco e nos bancos destinados à plateia na Praça da 

Bíblia, na Vila Paulista. 
 
Indicação nº 406, de 2019 

Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 

Interno. 
 
Indicação nº 407, de 2019 

Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Implantação de redutor de velocidade na Rua Tangará, no bairro São Francisco. 

 
Indicação nº 408, de 2019 

Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Demarcação de estacionamento para motos e de vagas para deficientes e idosos 

na Rua Souza Naves, no centro. 
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Indicação nº 409, de 2019 

Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle 
Ementa: Reitera solicitação de construção de quadra poliesportiva no Parque do Povo 

Luiz Cláudio Hoffmann. 
 
Indicação nº 410, de 2019 

Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Isenção de cobrança de estacionamento regulamentado para veículos de 

propriedade de doadores de sangue, na forma do anteprojeto proposto. 
 
Indicação nº 411, de 2019 

Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Implantação de travessia elevada na Rua Guarani, em frente à FUNET, próximo 

à Secretaria Municipal de Educação, no Jardim La Salle. 
 
Indicação nº 412, de 2019 

Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Implantação de rotatória no cruzamento da Avenida Parigot de Sousa com a Rua 

Guaíra, esquina da Unipar Campus I 
 
Indicação nº 413, de 2019 

Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Poda de árvore na Rua Padre José Ernani Seimetz, na esquina com a Rua 

Salvador, na Vila Becker. 
 
Indicação nº 414, de 2019 

Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Recapeamento asfáltico na Rua Carlos Barbosa, próximo a I.Riedi e o Shopping 

Costa Oeste, no Tocantins. 
 
Indicação nº 415, de 2019 

Autoria: Parlamentar Marli do Esporte 
Ementa: Melhorias no Ginásio de Esportes Aldanir Ângelo Rossoni, antigo CCR, no 

Jardim Coopagro. 
 
Indicação nº 416, de 2019 

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Realização de melhorias na sinalização do cruzamento entre a Rua Maringá e a 

Rua Panambi, no Jardim La Salle. 
 
Indicação nº 417, de 2019 

Autoria: Parlamentar Pedro Varela 
Ementa: Implantação de travessia elevada em paver na Rua General Câmara, em frente 

ao Colégio Estadual Jardim Europa. 
 
Indicação nº 418, de 2019 

Autoria: Parlamentar Pedro Varela 
Ementa: Proibição de estacionamento em um dos sentidos da Rua Senhor dos Passos, 

no Jardim Pancera. 
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Indicação nº 419, de 2019 
Autoria: Parlamentar Pedro Varela 
Ementa: Recapeamento asfáltico na Rua 25 de Julho, em toda a sua extensão. 

 
Indicação nº 420, de 2019 

Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Melhoria na iluminação pública da área urbana do Distrito de Vila Nova, com a 

utilização de lâmpadas de LED. 
 
Indicação nº 421, de 2019 

Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Implantação de calçadas padrão, em parceria com a comunidade, nas avenidas 

e ruas no Distrito de Vila Nova. 
 
Indicação nº 422, de 2019 

Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Implantação de ciclovia na Avenida Ministro Cirne Lima, a partir a Rua Carlos 

Barbosa até o entroncamento da BR-163, no viaduto. 
 
Indicação nº 423, de 2019 

Autoria: Parlamentar Vagner Delabio 
Ementa: Rebaixamento das luminárias nos postes de iluminação pública no Município de 

Toledo. 
 
Indicação nº 424, de 2019 

Autoria: Parlamentar Walmor Lodi 
Ementa: Construção de edifício-garagem no Centro Cívico Tancredo Neves. 

 
 
 
REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
 
Requerimento nº 127, de 2019 

Autoria: Parlamentares Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, 
Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos a Sônia Aparecida Marta, pela nomeação na Academia de 
Letras de Toledo. 

 
Requerimento nº 128, de 2019 

Autoria: Parlamentares Edmundo Fernandes, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, 
Antonio Zóio, Corazza Neto, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice Salvador, 
Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly 
Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, 
Valtencir Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos ao Sargento Luiz Carlos Alves da Silva, pelos 31 anos de 
serviços prestados ao Corpo de Bombeiros do Paraná. 
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Requerimento nº 129, de 2019 
Autoria: Parlamentares Gabriel Baierle, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Corazza 

Neto, Edmundo Fernandes, Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides 
Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, 
Renato Reimann, Valtencir Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos à Associação Toledana de KickBoxing, pelo trabalho 
desenvolvido com o projeto KickBoxing Renovação. 

 
 
Requerimento nº 130, de 2019 

Autoria: Parlamentares Gabriel Baierle, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Corazza 
Neto, Edmundo Fernandes, Janice Salvador, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, 
Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Renato Reimann, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos à Gruber Contabilidade, pelos seus 40 anos de fundação. 
 
 
Requerimento nº 131, de 2019 

Autoria: Parlamentares Janice Salvador, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, 
Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly 
Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, 
Valtencir Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos à senhora Emazir de Lima Freitas, pela comemoração do 
centésimo aniversário, no dia 17 de maio deste ano. 

 
 
Requerimento nº 132, de 2019 

Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto,  Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos à Guarda Municipal de Toledo, pelos 25 anos de sua criação. 
 
 
Requerimento nº 133, de 2019 

Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello,  Genivaldo 
Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marly Zanete, Olinda 
Fiorentin e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de repúdio ao Ministério da Educação tendo em vista os recentes cortes 
dos recursos financeiros destinados a Educação. 

 
 
Requerimento nº 134, de 2019 

Autoria: Parlamentares Olinda Fiorentin, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, 
Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do 
Esporte, Marly Zanete, Pedro Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos a Luiz Cláudio Belloto, pela nomeação na Academia de 
Letras de Toledo. 
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Requerimento nº 135, de 2019 

Autoria: Parlamentares Olinda Fiorentin, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, 
Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do 
Esporte, Marly Zanete, Pedro Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi 

Ementa: Moção de aplausos a Davi Pereira, pela nomeação na Academia de Letras de 
Toledo. 

 
 

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO PRESIDENTE 
 
Requerimento nº 136, de 2019 

Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Solicita informações sobre o Vice-Prefeito do Município de Toledo. 

 
Requerimento nº 137, de 2019 

Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin 
Ementa: Solicita informações sobre execução da Ata de Registros de preços nº 0763/2018, 

da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. 
 
Requerimento nº 138, de 2019 

Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin 
Ementa: Solicita informações sobre execução do Contrato nº 1092/2014, referente aos 

anos de 2017 até maio de 2019. 
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ORDEM DO DIA 
 
MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO 

 
 

Projeto de Lei nº 179, de 2018 
Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Dispõe sobre a instalação gradativa de câmeras de monitoramento nas 

principais áreas de acesso das escolas e Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEIs) da rede pública municipal de ensino de Toledo. 

 
 
MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO 

 
Projeto de Lei nº 22, de 2019 

Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Dispõe sobre o acesso à internet sem fio aos usuários do Pronto Atendimento 

Municipal Doutor Jorge Nunes e da Unidade de Pronto Atendimento Doutor José 
Alves da Rocha. 

 
Projeto de Lei nº 41, de 2019 

Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 

Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 49, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que institui o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

do Município de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 64, de 2019 
Autoria: Parlamentar Marli do Esporte 
Ementa: Declara de utilidade pública a Associação Toledana de Esporte e Cultura (ATEC). 
 
 
 

MATÉRIAS EM TURNO ÚNICO 
 
Parecer pela rejeição e arquivamento do Projeto de Lei nº 38, de 2019, de autoria do 
parlamentar Ademar Dorfschmidt 

Autoria: Comissão de Legislação e Redação 
Ementa: Institui o programa “Meu Primeiro Emprego” no Município de Toledo. 

 
Parecer pela rejeição e arquivamento do Projeto de Lei nº 50, de 2019, de autoria da 
parlamentar Marli do Esporte 

Autoria: Comissão de Legislação e Redação 
Ementa: Dispõe sobre as condutas infracionais praticadas contra animais vertebrados e 

suas respectivas sanções administrativas. 
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GRANDE EXPEDIENTE 
 

1. Pedro Varela 
2. Renato Reimann 
3. Vagner Delabio 
4. Valtencir Careca 
5. Walmor Lodi 
6. Ademar Dorfschmidt 
7. Airton Savello 
8. Antonio Zóio 
9. Corazza Neto 
10. Edmundo Fernandes 

11. Gabriel Baierle 
12. Genivaldo Paes 
13. Janice Salvador 
14. Leandro Moura 
15. Leoclides Bisognin 
16. Marcos Zanetti 
17. Marli do Esporte 
18. Marly Zanete 
19. Olinda Fiorentin 

 
 
 
 

LÍDERES DE BANCADAS, DO GOVERNO E DA OPOSIÇÃO 
 
1. Leandro Moura Líder do PSL 
2. Ademar Dorfschmidt Líder do Bloco A Voz do Povo 
3. Renato Reimann Líder do PP 
4. Janice Salvador Líder de Governo 
5. Marli do Esporte Líder de Oposição 
6. Marcos Zanetti Líder do Bloco Independente 
7. Walmor Lodi Líder do Bloco Toledo acima de Todos 
8. Airton Savello Líder do Bloco União por Toledo 
 

 
 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 
 

1. Vagner Delabio 
2. Valtencir Careca 
3. Walmor Lodi 
4. Ademar Dorfschmidt 
5. Airton Savello 
6. Antonio Zóio 
7. Corazza Neto 
8. Edmundo Fernandes 
9. Gabriel Baierle 
10. Genivaldo Paes 

11. Janice Salvador 
12. Leandro Moura 
13. Leoclides Bisognin 
14. Marcos Zanetti 
15. Marli do Esporte 
16. Marly Zanete 
17. Olinda Fiorentin 
18. Pedro Varela 
19. Renato Reimann 

 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente em Exercício 

Primeiro-Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO REFERENTE ao Edital 
de Credenciamento de Instituições Financeiras e Similares, Sociedades Corretoras, Distribuidoras de 
Títulos e Valores Mobiliários e Pessoas Jurídicas que atuem como Agentes Autônomos de Investimentos 
nº 001/2016, TOLEDOPREV.

Ata nº 003/2019 de recebimento da documentação, de credenciamento em atendimento ao Edital de 
Credenciamento nº 001/2016.

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às treze horas e trinta minutos, no Paço Municipal 
Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, Centro, Toledo-PR, presidida pelo senhora Lucélia Giaretta 
Mattiello, reuniram-se os membros da comissão permanente para o Credenciamento de Instituições Financeiras 
e similares, designada pela Portaria 001/2019, de 31 de janeiro de 2019 do TOLEDOPREV, para proceder o 
recebimento e a análise da documentação de atualização encaminhada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04,  com sede na  Avenida Paulista, 2300, 11º andar, São Paulo SP, em atendimento ao item 10.6 
de Edital de Credenciamento nº 001/2016 do TOLEDOPREV, cujo objeto é o Credenciamento de Instituições 
Financeiras e Similares, Sociedades Corretoras, Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários e Pessoas 
Jurídicas que atuem como Agentes Autônomos de Investimentos, junto  a qual o Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo – FAPES/Coordenação de Previdência – TOLEDOPREV 
possui recursos financeiros aplicados.   Após, análise detalhada da documentação pela Comissão Julgadora e 
conforme critérios de julgamento estabelecidos no Edital de Credenciamento 001/2016 do TOLEDOPREV, os 
mesmos foram rubricados, sendo considerado atendido o disposto do Edital de Credenciamento 001/2016. Não 
havendo mais nada a tratar, a Presidente encerrou os trabalhos, sendo a presente ata lida e assinada pelos 
membros presentes.

       Wilmar da Silva                                                  Aline Cristiane Alebrante Salvador                
              Membro                                                                           Membro

Lucélia Giaretta Mattiello
Presidente

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - 
FAPES

REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
ATA Nº 008/2019

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2019, ás treze horas e trinta minutos, no Gabinete da Tesouraria no Paço 
Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros do 
Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 
para reunião ordinária, presentes Jaldir Anholeto, Lucélia Giaretta Mattiello, Misael Giane Avanci, Roseli Fabris 
Dalla Costa e Wilmar da Silva. A reunião teve como pauta: 1) Apresentação da carteira de investimentos com 
posição em 30 de abril de 2019; 2) Aprovar a Aplicação na conta corrente 492-4 no valor de R$ 2.884.637,55 
provenientes da Contribuição do Servidor Ativo e Contribuição Patronal, repassados pelo Município de 
Toledo referente ao mês de Abril/2019; 3) Aprovar o Credenciamento da Instituição Distribuidora de Fundos 
de Investimentos XP Investimentos CCTVM S/A CNPJ 02.332.886/0001-04; 4) Aprovar a atualização do 
credenciamento da instituição Administradora/Gestora Caixa Econômica Federal CNPJ 00.360.305/0001-
04; 5) Aprovar o credenciamento do Fundo Caixa ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO CNPJ 
08.070.841/0001-87 da instituição administradora/gestora Caixa Econômica Federal. 1) Iniciou-se a reunião 
com a apresentação do extrato consolidado com todos os fundos de investimentos que compõem a carteira de 
investimentos com os respectivos saldos, rentabilidades e enquadramento com relação à resolução do CMN 
3922/2010; Composição da carteira de investimentos por tipo: Renda Fixa, Renda Variável e Investimentos 
no Exterior; Gráfico da rentabilidade mensal da carteira de investimentos dos últimos 12 meses. A carteira de 
investimentos do TOLEDOPREV fechou o mês de abril de 2019 com PL de R$ 316.240.318,44, rentabilidade 
de 0,71% no mês e 2,60% no ano frente a uma meta atuarial de 4,29% no mesmo período. 2) Após todas as 
discussões técnicas e ponderações sobre o cenário econômico atual foi aprovado a operação realizada no dia 10 
de maio deste mês no valor de R$ 2.884.637,55 no Fundo FI BRASIL IMA-B 5 LP CNPJ 11.060.913/0001-10. 3) 
Na sequência passou-se a analisar os documentos e os Termos de Análise de Credenciamento para Instituição 
Distribuidora de Fundos de Investimentos XP Investimentos CCTVM S/A CNPJ 02.332.886/0001-04. Considerando 
a Ata n° 002/2019 de recebimento da documentação de credenciamento, da comissão de credenciamento, em que 
a instituição Distribuidora de Fundos de Investimentos XP Investimentos CCTVM S/A CNPJ 02.332.886/0001-
04, foi habilitada para o credenciamento de Distribuidor. Considerando tratar-se de empresa do Grupo XP e que 
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efetua a distribuição dos fundos através de plataforma específica de atendimento, inclusive, aos clientes RPPS 
e Instituições, possui equipe especializada no atendimento a RPPS. Atua na distribuição dos produtos da XP e 
de diversos outros gestores/administradores. Conta com a experiência e todo o histórico da XP. Após verificado 
o atendimento de todos os itens necessários ao cumprimento das exigências do Conselho Monetário Nacional, 
Portarias de Credenciamento da Secretaria de Previdência e do Edital de Credenciamento 001/2016, foi aprovado 
por unanimidade o credenciamento da Empresa XP Investimentos CCTVM S/A como Distribuidora de Fundos de 
Investimentos através da qual o TOLEDOPREV poderá alocar seus recursos financeiros disponíveis. 4) Ato contínuo 
considerando a Ata n° 003/2019, da comissão de credenciamento, de recebimento e habilitação da documentação 
de atualização de credenciamento, da instituição Administradora/Gestora Caixa Econômica Federal CNPJ 
00.360.305/0001-04. Considerando tratar-se de Instituição com boa posição no Ranking ANBIMA de Gestores. 
Depois de verificado o atendimento de todos os itens necessários ao cumprimento das exigências do Conselho 
Monetário Nacional, Portarias de Credenciamento da Secretaria de Previdência e do Edital de Credenciamento 
001/2016, foi aprovado por unanimidade à atualização do credenciamento da instituição Administradora/Gestora 
Caixa Econômica Federal. 5) Em seguida passou a analisar o Termo de Análise de Credenciamento do Fundo 
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP CNPJ 08.070.841/0001-87 da instituição administradora/
gestora Caixa Econômica Federal credenciada pelo FAPES/TOLEDOPREV, a documentação para análise foi 
previamente encaminhada, por meio eletrônico (e-mail) aos membros do Comitê de Investimentos. Verificado 
o atendimento de todos os itens necessários ao cumprimento das exigências do Conselho Monetário Nacional, 
Portarias de Credenciamento da Secretaria de Previdência e do Edital de Credenciamento 001/2016, bem como a 
aderência ao perfil, carteira e Política de Investimentos do FAPES/TOLEDOPREV, foi aprovado por unanimidade 
o credenciamento do Fundo para futura decisão de investimentos atendendo o processo de diversificação da 
carteira de investimentos com vistas ao atingimento/superação da meta atuarial, bem como a necessidade de 
realocação de recursos tendo em vista os novos limites e exigências impostas pela alteração na Resolução do 
CMN 3.922/2010, com a redação dada pela Resolução CMN 4.695/2018 que trouxe como percentual máximo dos 
recursos do RPPS por Fundo de Investimentos o limite de 20%. Nada mais havendo a tratar a Coordenadora do 
TOLEDOPREV agradece a presença de todos e da por encerrada a reunião.

Lucélia Giaretta Mattiello Jaldir Anholeto Wilmar da Silva
Presidente do Conselho Fiscal Presidente do Conselho de Administração Contador

ANBIMA 19/02/2022 ANBIMA 09/05/2020 ANBIMA 06/05/2019

Misael Giane Avanci Roseli Fabris Dalla Costa
Representante dos Segurados Coordenadora do TOLEDOPREV

ANBIMA 15/03/2022 ANBIMA 25/04/2020
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